
INDICAÇÃO Nº 
2008
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, a destinação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para aquisição de 01 (um) caminhão para recolhimento de lixo para a Prefeitura municipal de Itapuí.
JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Itapuí necessita da aquisição de caminhão para recolhimento de lixo, pois, a coleta seletiva de lixo é de extrema importância para a sociedade. Além de gerar renda para milhões de pessoas e economia para as empresa, também significa uma grande vantagem para o meio ambiente uma vez que diminui a poluição dos solos e rios. Este tipo de coleta é de extrema importância para o desenvolvimento sustentável do planeta. 
Nesta oportunidade, cabe ressaltar que garantir um atendimento adequado é uma premissa do estado que deve estar pautado principalmente nas necessidades básicas da população.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento a população do município de Itapuí e região é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini

SPL - Código de Originalidade: 1138896 040613 1540


